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            Estado do Rio de Janeiro 
            Prefeitura da Cidade de Nova Iguaçu 
 
   

Terça-feira, 8 de Março de 2022.  

 
ATOS DO PREFEITO 

 

 
 

OMITIDO DA PUBLICAÇÃO DE 07/03/2022 

DECRETO Nº. 12.639, DE 04 DE MARÇO DE 2022. 

“ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR AO ORÇAMENTO DA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA-SEMIF” 

 

O PREFEITO DE NOVA IGUAÇU, no exercício das atribuições que lhe 
confere a legislação em vigor, e de acordo com a Lei Municipal nº. 4.981 
– LOA 2022, de 29 de novembro de 2021, e a Lei Federal nº. 4.320 de 
17 de março de 1964, DECRETA: 

Art. 1º - Fica aberto crédito adicional suplementar, alterando o 
orçamento da Secretaria Municipal de Infraestrutura-SEMIF, no valor de 
R$ 5.000.000,00 (Cinco milhões de reais). 

Art. 2º - Em decorrência do disposto no artigo anterior, fica alterado 
ainda o Quadro de Detalhamento da Despesa, aprovado pelo Decreto 
nº. 12.588 de 10 de janeiro de 2022. 

Art. 3º - Os recursos compensatórios serão provenientes de anulação 
parcial de dotações orçamentárias. 

Art. 4º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando as disposições em contrário. 

ROGERIO MARTINS LISBOA 

Prefeito 

 

ANEXO 

 

PREFEITURA DA CIDADE DE NOVA IGUAÇU 

GABINETE DO PREFEITO 

ANEXO DO DECRETO Nº 12.639 

  

Unidade Orçamentária: Secretaria Municipal de Infraestrutura-SEMIF 

  

Descrição do Projeto/ Atividade/ 

Operações Especiais 

Nat. da 

Despesa 
Fonte Anular Suplementar 

02.03.02.15.451.5022.1011  3.3.90.39 100   5.000.000,00 

02.03.02.15.451.5022.1011  4.4.90.51 100 5.000.000,00   

    Total 5.000.000,00 5.000.000,00 

 
Id.01408/2022 

 

PORTARIA N.º 81 DE 7 DE MARÇO DE 2022. 

 

O PREFEITO DE NOVA IGUAÇU, no exercício das atribuições que lhe 
conferem a legislação em vigor, RESOLVE: 
 
Exonerar GRAZIELA SURGEK DE ALMEIDA do cargo em comissão de 
Coordenador de Farmácia da Atenção Básica (1718), CD, e nomear 
RAFAEL PINHEIRO DA SILVA, para ocupar o mesmo cargo, na 
Secretaria Municipal de Saúde – Semus, a contar desta publicação. 
 

ROGÉRIO MARTINS LISBOA 
Prefeito 

Id.01409/2022 
 

 
ASCOM 

 

 
 
PORTARIA Nº 001/ASCOM/ 2022 DE 07 DE MARÇO DE 2022. 
 
 
O ASSESSOR DE IMPRENSA DO GABINETE DO PREFEITO, nomeado 
através da Portaria nº 657 de 19 de novembro de 2019, onde através do 
Decreto nº 12.090 de 06 de outubro de 2020 delega Competência ao 
Assessor de Imprensa do Gabinete do Prefeito, respondendo como 
Ordenador de Despesa, no uso das atribuições legais, 
 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º -Substituir a seguinte servidora, ADRIAN BUSCH PEREIRA 
COSTA matrícula nº nº60/717.663-9, membro da Comissão de 
Fiscalização, designado pela Portaria nº 001/ASCOM de 20 de agosto de 
2021 – referente aos seguintes Contratos nº 023/CPL/2019 DOERJ, nº 
029/CPL/2019 DOU e nº 030/CPL/2019 AGÊNCIA NACIONAL DE 
PROPAGANDA LTDA, pelo seguinte servidor ALZIRO NASCIMENTO 
XAVIER matrícula nº60/717.660-5. 
 
 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 
 

PAULO IURI DA COSTA TOTTI 
Assessor de Imprensa do Gabinete do Prefeito 

Matricula 60/716.735-6 
Através da Portaria nº657 DE 19/11/2019  

Respondendo como Ordenador de Despesa 
Através do Decreto nº 12.090 de 06/10/2020 

 
Id.01410/2022 

 
 
PORTARIA Nº 002/ASCOM/ 2022 DE 15 DE MARÇO DE 2022. 
 
O ASSESSOR DE IMPRENSA DO GABINETE DO PREFEITO, nomeado 
através da Portaria nº 657 de 19 de novembro de 2019, onde através do 
Decreto nº 12.090 de 06 de outubro de 2020 delega   Competência ao 
Assessor de Imprensa do Gabinete do Prefeito, respondendo como 
Ordenador de Despesa, no uso das atribuições legais, 
 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º -Substituir a seguinte servidora TARCILA DE ABREU 
MAGALHAES VIANA matrícula nº60/716.558-2, membro da Comissão de 
Fiscalização, designado pela Portaria nº 013/SEMUG de 12 de agosto de 
2019 – referente ao seguinte Contrato nº 029/CPL/2019 DOU, pelo 
seguinte servidor RAPHAEL VIEIRA BITTENCOURT COSTA matrícula 
nº60/717.661-3. 
 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 

PAULO IURI DA COSTA TOTTI 
Assessor de Imprensa do Gabinete do Prefeito 

Matricula 60/716.735-6 
Através da Portaria nº657 DE 19/11/2019  

Respondendo como Ordenador de Despesa 
Através do Decreto nº 12.090 de 06/10/2020 

 
Id.01411/2022 


